
 

 

 

 

Nota à Comunicação Social 

Contratos a termo 

Governo decide manter precariedade apesar de todos os 

enfermeiros estarem a fazer face a necessidades permanentes dos 

serviços 

Segundo informação obtida junto da Sra. Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, o Ministro da Saúde 

terá  informado que, em reunião de conselho de ministros realizada ontem, dia 29 de Dezembro, foi 

aprovado  uma  norma  que  permitirá  a  prorrogação  dos  contratos  precários  enquanto  vigorar  o 

programa de estabilidade  financeira. Ainda, e no quadro do  já  tinha  afirmado quando  interpelado 

pelo SEP em Coimbra, Paulo Macedo reafirmou que  todos os contratos que os hospitais enviassem 

com a respectiva fundamentação, serão deferidos. 

O SEP considera a medida positiva pelo que significa de minimização da  instabilidade que se vinha a 

verificar há sensivelmente dois meses a esta parte, principalmente nos cuidados de saúde primários, 

mas não pode deixar de considerar inaceitável que este governo, à semelhança do anterior, continue 

sem querer decidir politicamente por uma decisão definitiva que permitia estabilizar profissionais e 

serviços. 

Importa  reafirmar  que  todos  estes  enfermeiros  estão  integrados  em  unidades  funcionais  com 

programas  concretos  de  prestação  de  cuidados  a  famílias  e  grupos  de  risco,  com  quem  já 

estabeleceram  relações  de  confiança.  A  possibilidade  de  desmembramento  de  todo  este  trabalho 

continua, com esta opção, em “cima da mesa”. 

O  SEP  continua  a  defender  a  solução  lógica  de  estabilizar  os  enfermeiros  nos  locais  e  postos  de 

trabalho onde exercem funções até porque isso não se traduz em mais custos porque, efectivamente, 

todos estão a fazer face a necessidades permanentes e são necessários. 
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